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Pau dos Ferros/RN, 15 de abril de 2024.

Excelentíssimo Seúor
JOSÉ ALVES BENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei

MARIANNA ANASCIMENTO
PREFEITA
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Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislôtiva
Mat-:120.255-3
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OFÍCIO N" 065 NO24 _ G ABINETE/PMPF'

Excelentíssimo Seúor,

Veúo, através deste, solicitar a apÍeciação do seguinte Projeto de Lei: "DISPÕE

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO OA LEI ORÇAMENTÁRIA

AÀruAL PARA O E)GRCÍCIO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Sem mais para o momento, reitero meus votos de estima e consideração.
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PRoJETO DE LEr MuNrCrpAL N. 2ZZÀ_ n024

DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O
EXERCÍCIO DE2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICiPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ELA sanciona a

seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. l" - O Orçamento do Município de Pau dos Ferros- RN, Íelativo ao exercício de 2025, sr;rá

elaborado e executado segundo as dirctrizes gerais estabelecidas nos temros da presente Lei,

em cumprimento ao disposto no § 2o, do art. 165 da Constituição Federal, aÍ. 4' dâ lÉi
Complementar Federal no l0l, de 4 de maio de 2000, compÍeendendo:

. Prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

o A estrutura e organização dos orçamentos;

. Os recursos correspondentes às dotações orçamentiá.rias destinadas ao Poder Legislativo,

compreendidas os créditos adicionais;

. As diretrizes gerais para a elâboraçlto e a execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;

. As disposições sobÍe r€ceitas públicas municipais e alterações na legislação tribuuíria;

. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

. As disposições sobre a divida pública municipal;

. As metas e riscos fiscais;

. As disposições finais.

CAPÍTI,]LO I

Prioridades e metas da Administraçío Pública Municipal

Xi.o-1"-.i,1
Gabrietà Oliveíra Lima

Dircto.a Lêgislativa
Mat.:120.255-j

JÉ loi t 2Dt1
-4t lZ4j9 ta,
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AÉ. 2o - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal deverão estar em

conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 202212025,6 5uas dtsÍaçõeg

posteriores.

§ I 
o 
- As metas e prioridades constantes no anexo a ser definido pelo Plano Plurianual 202212025 ,

de que trata este artigo, possui caráter apenas indicativo e niio normativo, devendo servir de

referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei orçamenüiria anual

atualiá-las.

§ 2'- Na elaboração da proposta orçamentána rara 2025, o Poder Executivo podeá aumentar

ou diminúr as meias fisicas de acordo com identificação constante do PPA 2022-2025, a fim

de com- patibilizar a desp€sa orçada à receita prevista, de forma a preservaÍ o equilíbrio das

contas públicas.

§ 3' - Na elaboração da proposta orçamenüiria para o exercício financeiro de 2025 seni dada

maior prioridade:

I-

tI-

III-

ry-

vt-
VII.

As políticas de inclusão;

Ao atendimento integral à criança e ao adolescente;

A austeridade na gestão dos recursos públicos;

À promoção do desenvolümento econômico sustenúvel;

A promoção do desenvolümento urbano e rural, e

À promoção da Saúde.

Custeio ColaboÍativo das Associações e/ou Entidades Não Govemamentais sem fins

lucrativos e de interesse social atuantes no Município de Pau dos Ferros/RN:

3- Associação Maria Eunice da Silva - Banda Musical Antonio Florêncio de

4- Assocoiação dos Surdos de Pau dos Fenos (ASPF);

5- Grupo de escoteiros Duque de Caixias;

6- Grupo de escoteiros Caio Viana;
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l - Associiação de apoio aos portadores com cancer de Mossoró e região - Núcleo de

Pau dos Ferros;

2- Centro de recuperação espiritual para dependente de drogas (CREDD);
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7- Associaçito de pai e amigos dos excepcionais;

8- Centro desportivos potiguar - CDP;

9- AssociaçãoArizonense;

l0- Associaçiio esportiva Eronildes da Silva;

1 I - Grupo de Capeiros Berimbaus do Oeste;

l2- Associação Comunitária dos Agricultores Familiares do Perímetro e Adjacências

CAPÍTULO II

Estrutura e organização dos orçamentos

Art. 3o - O projeto de lei orçamenuíria do Município, relativo ao exercício de 2025 deve

assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de controle social e de transpaÍência nâ

elaboração e exe- cução do oÍçamento, observando o seguinte:

I- O princípio da jusiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento,

pro- jetos e atividades que possâm reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do

Municipio, bem como combater a exclusão social;

II- O princípio de controle social implica Íssegurar a todos os cidadãos a participação na

elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

m- - O princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucionâl dâ

publici- dade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às

informações relativas ao orçamento.

Art. 4' - para efeito desta lei, entende-se por:

I- Funçío: o maior nível de agregação das diversas iíreas de despesas que competem ao setor

público;

II - Subfunçâo: uma partição da função que üsa agregar determinado subconjunto da

despesa do setor público;

III - Prognma: o instrumento de organização da atuação govemamental visando à realização

dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV - Atividade: rrm instruúêÍlto de programaçito para alcançar o objetivo de um program4

envol- vendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente,
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AÉ. 5' - A mensagem do Poder Executivo que encamiúar o projeto de lei orçamenüária à Câmara

Municipal, no prazo previsto da Constituição Estadual, sení composta de:

I- texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

III - demonstrativo de previsâo do Resultado Primário;

IV - discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Parágrafo único - lntegrarão os anexos e quadros orçamentiários consolidados a que se refere

este artigo, os exigidos pela l*i rf 4.320, de l7 de março de 1964.

Art 6' - O orçamento fiscal, inclúdos os fundos com contabilidade descentralizada

discriminaÉ a despesa em confomridade com a Lei Federal no 4 .3201«, aPottaia n" 42199, do

Ministério do Or- çamento e Gestiio, a Poíaria Interministerial n'163/01, e suas alterações

posteriores.

§ l' - Os programas, classificadores da ação govemarnental, pelos quais os objetivos da

adminis- traçiio se expÍessam, serão aqueles constantes do Plano Plurianual 2022'2025.

§ 2' - As Categorias econômicas estiio assim detalhadas:

I- Despesas Correntes - 3; e

Il - Despesas de Capital - 4.

§ 3' - Na indicação do grupo de despesa, a que se refere o caput deste artigo, será obedecida a

seguinte classificação, de acordo com a Portaria tntenninisterial n'163/01, da Secretaria do

Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações posteriores:
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resultando em um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

V- Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um program4

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resultam um produto que

concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação govemamental;

YI - Operaçâo especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

govemo das quais não resulta um período e não geram contraprestação direta sob a forma de

bens e serv! ços;
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I. Pessoal e Encargos Sociais - l;

II. Juros e Encargos da Dívida - 2;

III. Outras despesas correntes - 3;

lV. Investimentos - 4;

V.Inversões Financehas - 5; e

YI. Amortizações da Divida - 6.

§ 4' - Na especificação das modalidades de aplicação seú observado, no mínim6, o seguinte

deta- lhamento:

I- transferência à União - 20;

II - uansferência a Estados e ao Distrito Federal - 30;

III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos-- 50;

IV - transferências a consórcios públicos - 7l;

V- aplicações diretas - 90; e

VI - aplicações diretas decorrentes de opemçôes entre órgãos, fundos e entidades integrantes

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social - 91.

§5' - fontes de recursos, segurrão a classificação defrnida pelas Portaria Conjuntas STN/SOF n'

20 de23.02.2021; Portaria no 710 de25.02.2021; Portaria no 925 de08.07.2021; Portaria no l.l4l de

11.11.2021; Portariano l.zÍ45 de 14.O6.2o22;Portariano l.566de3l.08.2022ePottaria STN 10.463

de 07.12.2022, conforme quadro abaixo:

I - Recursos do Exercício

2 - Recursos de Exercícios Anteriores

9 - Recursos Condicionados

§6" - A classificação de que trata as portarias no §5o, estão detalhadas no ANEXO I desta Lei.

CAPÍTULO III
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Dos recurgos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao poder legisletivo,

compreendidas os créditos adicionais.

ArL 7" - Para fins do dispoÍo neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encâminhâni ao

Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo preüSo, sua respectiva pÍoposta orçamenüi.ria,

para fins de consolidação do projeto de lei orçamenúria anual, observadas as disposições

constantes desta lei-

Arr 89 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2025 para efeito

de elaboração de sua respectiva proposta orçamentári4 a aplicação do percentual definido pelo

aÍt.29- A da Constituição da República que será calculado sobre a receita tributrária e de

transferências do Município, auferida em 2024 acrescidos dos valores relativos aos inativos e

pensionistas.

§1" - Para efeitos do oiüculo a que * refere o capu.t deste artigo, considerar-se-á a rcceita efetiva-

mente arrecadada até o ultimo mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da

proposta orçamentária do Írgislativo, acrescida da tendência de anecadação até o final do

exerclclo.

I- caso a receita efetivamente realizada situe-se em pâtamares inferiores aos previstos, o

Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de

créditos adicionais no Poder Executivo;

II - caso a receita efetivamente realizad,a situe-se em palamares superiores aos previstos,

prevalecerá como limite o valor frxado pelo Poder Legislativo.

Art 9'- Para os efeitos do aÍ. 168 da Constituição da República os recursos corrcsponden

à dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais

serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronogÍama de desembolso a
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§2" - Ao término do exeÍcício sení levantada a receita efetivamente arrccadada para fins de

Íepasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de

crílculo utilizada para a elaboração do orçamento:
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elaborado pelo Poder [.egislativo, observados os limites anuais sobre a receita tribuüiria e de

úansferências de que trata o aÍt.29-A da Constituição da República, efetivamente arrecâdada

no exercício de 2024, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de

seus creditosorçamentiirios.

Art. 10 - A Execução orçamen&íria do legislativo seni independente, devendo a câmara

Municipal enviar a até o dia 5 do mês subsequente, a demonstração da execução orçamentária

e contríbil do mês e âté o mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do Mgnicípio.

CAPiTULO IV

Das diretrizes gerais para a elaboração e a execução

dos Orçrmentos do município e suas altereções

Seção I

Das disposições gerais

Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçamentari a para 2025

deverão ser realizadas de modo a evideociar a transpaÉncia da gesülo fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a toí14§ as informações

relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados fiscais

previstos na Lei complementar no l0l/2000, visando ao eqülíbrio orçamentrírio-financeiro.

Panígrafo Único - Para atender ao art. 8" da tri complementar No l0l/2000, o poder

Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da tei
orçamentríria de 2024, pmgramação financeira e o cronograma mensal de desembolso,

observando, em relação àrs despesas constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtenção

das metas fiscais.

Art. 12 - O orçamento do Município para o exercício de 2025 seú elaborado visando garantir

a gestiio fiscal equilibrada dos recursos públicos e a viabilização da capacidade própria de

investimen- tos.
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AÉ. 13 - A estimativa da receita e a fixaçÍto da despesa, constantes do projeto de Lei

Orçamenüária Anual, serão elaboradas a prazos vigentes em julho de 2024.

Art l4 - o Município podení conceder ajuda financeir4 prevista na Lei orçamenuíria Anual, a

título de "subvenções sociais", a entidades privadas sem fins lucrativos, de ativirtedes de

nan[eza conti- nuada, que preencham as seguintes condições:

I- sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de responsabilidade

do Município;

II - sejam associações, organizações não-govemamentais, organizações da sociedade civil de

inte- resse públicos e/ou organirações sociais;

Parágrafo Único - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme

de- termina o art. I 16 da Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de 1993, a exigência do art.

26 da Lei Complementar Federal n o l0l, de 04 de maio de 2000.

Art. 15 - o Município podeni transferir recursos financeiros, na forma de contribuições, para

entida- des privadas com ou sem fins lucrativos, através de convênio, conforme er;t. 26 üiei
Complementar Federal no l0l, de 4 de maio de 2000.

Art 16 - o projeto de lei orçamentária anual autorizará o poder Executivo, nos termos da

Constitui- ção Federal, a:

I - suplementar as dotações orçamentárias de alividades, projetos, e operações especiais,

estabele- cendo um limite percenhral de 307o com base no total da Receita prevista para o

exercício de 2023, e utilizando-se como fonte de recurso, os definidos no panágmfo 1", ArL 43,

da Lei 4.320, de I 7 de março de 1964;

§ l' - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insuficiência de saldo

de projetos, atividades e/ou operações especiais que necessitem de reforço orçamentiírio.
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§ 2'- o Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios não

previstos no orçamento, ou previsto a menor, poderâo ser utili"^dos como fontes pam abertura

de créditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na
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Lei Orçamentrária para o ano de 2025.

Panígrafo único - caso não seja necesúri a a utilização da reserva de contingência para a sua

finalidade, no todo ou em parte, até o mês de juúo, o saldo remanescente podeú ser utilizado
para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. l8 - As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa - eDD - nos níveis de

modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observados os mesmos grupos

de despesas, categoria econômic4 projeto/atividade/operação especial e unidade orçamenuá.ria,

poderão serrea- lizados para atender as necessidades de execução.

Art. 19 - A reabertura dos creditos especiais e extraordinrírios, conforme o disposto no art. 167,

§ 2", da Constituição Federal, será efetivada por decreto do poder Executivo.

Art.20 - O Poder Executivo podeú realizar transposição, remanejamento ou a transferência de

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma da

legislação vigente.

Seção II

Das diretrizes especíÍicas do orçamento Íiscal

4rt.21 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e fixará

as despesas dos Poderes trgislativo e Executivo, bem como dos demais órgãos e entidades da

admi- nistração direta e indireta, respectivamente, de modo a evidenciar as políticas e prograÍlras

do go- verno, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da

exclusividade.
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Art- 17 - A Lei orçamenüíria Anual contení dotação para Reserva de contingência, no valor

equi- valente a, no mínimo 1% (um por cento) da receita corrente líqúda prevista para o ano de

2024, destitada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais

impreüstos.
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{rt. 22 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orçamento fiscal serão

considerados:

Seção III

Des diretrizes especííicas do orçemento

Da seguridade social

Art. 23 - O Orçamenro da Seguridade Social compreendení as dotações destinadas a atender às

ações de saúde, previdência e assistência social, e contaná, dentre outros, com os recursos

provenientes:

I - das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram exclusivamente o orça-

mento de que trata esta seção;

II - de transferência de contribúção do Município;

III - de transferências constitucionais;

IV - de transfeÉncia de convênios.

A,rt.24 - As receitas abrangerão a rcceita tributrf i4 a receita patrimonial, as diversas recei

admi- tidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos termos da Constituição

Federal, e de acordo com a classificação definida pela portaria tnterministerial n" 163, de 4 de

maio de 2001.

Paúgrafo Único - As receitas previstas para o exercício de 2025 serão calculadas acrescidas
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I- os fatores conjunturais que possam vir a inÍluenciar a produtividade;

II - o aumento ou a diminúção dos serviços prestados e a tendência do exercício; e

III - as alterações tribuUirias, conforme disposições constantes nesta lei.

CAPiTULO V

Disposições sobre a receita pública municipel

E alterações na legislaçâo tributária
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do índice inÍlacionrário previsto nos últimos doze meses, mais a tendência e comportamento da

arreca- dação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetativo, além da média

ponderada dos últimos três exercícios financeiros.

AÉ. 25 - A estimativa da receita que constarií do Projeto de Lei Orçamentriria para o exercício

de 2025 contemplaú medidas de aperfeiçoamento da administraçâo dos tributos municipais, com

vistas à expansão da base de tributação e consequentemente aumento de receitas próprias.

Art. 26 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em consideração,

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade do

contribuinte e ajusta dis- tribüção de renda com desaque para:

I - revisão e ahralizgrc do Codigo Tribut írio Municipal;

II - rcvisâo das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renúurcia de

receitas, aperfeiçoando seus critérios;

III - compatibilização dos valorcs das tar<as aos cuslos efetivos dos serviços prestados pelo

Município, de fomra a assegurar sua efici&rciq

IV - instituição de taxas para serviços de interesse da comunidade e de que as necessite como

fonte de custeio.

§ 1o - Ocorrendo alteraçôes na legislação tributária posteriores ao encaminhamento da Proposta

orçamentíria Anual à câmara Municipal, que impüquem aümento de arrecadação em relação

à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto

de lei para abertura de crédito adicional no deconer do exercício financeiro de 2025.

§ 2" - Com o objaivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o

Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei de inceltivos ou beneficios de natureza

tribut iria cuja renúncia de rec€ita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo de

Metas Fiscais, já considerados no crílculo do resultado primário.

AÍt- 27 - os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na

legisla- ção nacional sobre a matéria ou ainda em raáo de interesse público relevante.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - cNPJ: 08.148.421/0001-76 | Áv- Gerúlio vargos, l J23 - Centro



PAI', DOS FERROS

Arí 29 - caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de

natureza tributríria da qual decorra renúncia de receita, esta deveá ser demonstrada juntamente

com a esti- mativa do impacto orçamentrírio-financeiro para o am 2025 e os dois exercícios

seguintes.

§ l' - As situações previstas io caput deste artigo para a concessão de renúncia de receita

deverão atender a uma dns seguintes condições:

I - demonstraçiio pelo Poder Executivo Municipal que a rcnúncia foi considerada na estimativa

de receita da lei orçamentária anual, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas

pelo Município;

§ 2" - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a anisti4 remissão,

subsídio, credito presumido, concessão de isenção em caúter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribúções, e outros

beneficios que cor- respondam a hatamento diferenciado.

CAPITULO VI

Des disposições rclativas às despesas com

Pessoal e encargos sociais

Aí. 30 - Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentrírias,

como limites para Íixação da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de pagamento do mês de

julho de 2024, projetada para o exercício, considerando os eventuais acÉscimos legais, alterações de

@rinete do Prefeito

Art- 28- Os tributos lançados e nilo arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para

co- brança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante

autoriza- ção em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no

§ 3" do art. 14 daLei de Responsabilidade Fiscal.

II - estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2025 e nos dois seguintes, por

meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de crílculo,

majo- ração ou criação de tributos e contribuições.
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planos de carreiras e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos arts. l8

e I 9 da Lei Complementar Federal no I 0 I /2000

Art. 3l - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçÍio, inclusive reajustes,

a criação de cargos, empregos e funções ou alteraÉo de estrutura de carreiras, bem como a

admissão ou contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos poderes Executivo e lrgislativo,
somente serão admitidos:

I- se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas com

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se observados os limites estabelecidos nos arts. l9 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei Complementar n" l0l/2000); e

III - se observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado.

AÉ. 32 - Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, ainda:

I- reestruturaÍ o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformaçâo de cargos,

empr€gos e funções;

Ir - realizar concursos públicos e processos seletivos, üsando à admissão, quando necessário,

de pessoal para a adequação da pÍestação do serviço público;

IrI - conceder reajustes salariais e abonos financeiros, üsando à recomposição de perdas

salariais dos rcspectivos servidores.

AÉ. 33 - se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei
complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei complem entar l7g/2021, deverá

eliminar o excesso à ruzÁo de, pelo menos, l0% (dezpor cento) a cada exeÍcício a paíir de

2024, por meio da adoção, entre ouEas, das medirrrs preüstas nos aÍs. 22 e 23 daqrrcla Leí
Complementar, de forma a se enquadrar no Í€spectivo I imite até o término do exerc ício de 2025 .

Pardgrafo único - Para o cumprimento dos limites estabelecidos no csput deste artigo, o poder

Executivo adotará as seguintes providências, pela ordem:

I- redução dqs horas-extras .sali.adas pelos servidores municipais;
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II - redução do número de estagiários contratados;

III - redução em, pelo menos, vinte por cento dâs despesÍrs com c,argos em comissão e funçôes

de confiança" seja pela extinção de cargos e frrnções ou pela redução de valores a eles atribúdos;

fV - exoneração dos servidores não estriveis;

v- exoneração de servidor estiível, desde que ato normativo especifique a atividade funcional,

o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

CAPÍTULOVII

Das disposições sobre a dívida pública municipal

AÍ. 34 - A ki orçamenúria Anual para o exercício de 2025 poderá conter autorizaçâo paÍa

contra- taçÍi,o de operação de credito para atendimento à despesa de capital, observado o limite

de endiü- damento apurado ate o segtmdo mês imediatamente anterior a assinatura do contrato,

conforme exigências constantes nos arts. 30, 31 e 32 üIy.,i complementar no l0l/2000.

Art.35 - A conüatação de Operações de Crédito dependenl de autorização legislativa em lei

espe- cífica, consoaÍrte aÍt. 32 d^I-ei Complementar Federal no 101/2OOO.

Art. 36 - ultrapassado o limite de endividamento deÍinido no art. 40 desta lei, enquaÍrto

perdurar o excesso, o Poder Executivo obteá resultado primrário necessário através da limitação

de empeúo e movimentação financeira nas dotações restringidas nesta lei.

CAPÍTULO VIII

Das metas e riscos Íiscais

Art.37 - E parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais, onde sstão s5tabelscidas as

metas anuais, em valores constântes e corÍentesr relativas a receilas, despesas, resultados

nominal e pri- miário e montante da diüda pública para o exercício 2025 e os dois seguintes.

§ l' - o Anexo de metas fiscais será composto pelos demonstraüvos definidos pelo Art. 55 - I-
a- LRF, de 15 de outubro de 2008.

§ 2' - Integra tamMm esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contin-
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gentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas municipais, onde acompanha o

Demons- trativo de Riscos e Proüdências definido pelo Art. 55 - I-a-LRF, de l5 de outubro de

2008.

CAPÍTULO tx
Das disposições linais

AÉ. 38 - se o projeto de lei orçamenúria anual não for encaminhado à sançâo do prefeito

Municipal até 3l de dezembro de 2024, fica autorizada a execução da proposta orçamenlária

em cada mês, até o limite de lll2 de cÂda dotação, na forma da proposta remetida à câmara

Municipal,enquanto a respectiva lei não for sancionada

§ l' - A utilização dos recursos autorizados neste artigo seni considerada como antecipação de

Créditos à conta da lei orçamentiíria anual.

§ 2'- os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas ao

projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão

reajustsdos por Decreto do Poder Executivo Municipal, aÉs sanção da lei orçamentríri4 por

intermedio da aber- tura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de

dotações orçamentiírias.

§ 3'- Não se incluem no limite preüsto no caput deste artigo, podendo ser movimentadas sem

res- trições, as dotações para atender despesas com:

I- pessoal e encargos sociais;

II - serviços da díüda;

III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educaçÍio e assistência social;

fv - categorias de progamaçÍio cujos recursos sejam provenientes de operações de crédito ou

de transferências Voluntrírias da União e do Estado;

v- categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do Município em

rela- ção àqueles recursos previstos no inciso anterior.

AÉ.39 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos as
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eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como na

classificação orçamentária da receita e despesas, por alteração na legislação Iilderal ocorri,t^s

após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiírias de 2025 ao Poder

Legislativo.

Art. 40 - A Lei Orçamentrária Anual poderá conter transferências de recursos para custeio de

des- pesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente o atendimento de

interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do afi.62 da Lei complementar Federal

n" l0l/2000.

AÍ. 41 - Esta Lei entrani em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 15 de abril

de2024.

MARIA]\ÍNA NASCIMENTO
Prefeita
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Excelentlssimo Senhor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RÀ[

Excelentíssimos Seúores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação dessa colenda casa de Leis, o projeto de

Lei orçamentá.ria do Município para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no

art. 165, § 5" da constituição Federal e na Lei orgânica do Mrmiclpio. A proposição foi
elaborada de conformidade com as diretrizes orçamentárias e compreende os orçamentos

da Administração Direta e Indireta e da Seguridade Social.

o Projeto de Lei apresenta compatibilidade com as diretrizes e metas do plano

Plurianual para o quadriêruo de 2022-2025, contendo os demonstrativos e anexos

estabelecidos pela Lei complementar no l0l de 2000, pelas portarias da secretaria do

TesouroNacional, com as codificações estabelecidas pela portaria Interministerial n 163,

de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores, da secretaria do Tesouro Nacional e da

secretaria de orçamento Federal, da Portaria rf 42, de 14 de abril de 1999 e alterações

posteriores.

Atendendo as nonnas vigentes sobre gestão públic4 esta municipalidade continuani

mantendo em 2025 um rigoroso controle sobre a expansão das despesas correntes, buscando

o equilíbrio das contas públicas, com a alocação eficiente dos recursos. Daú ênfase à

modemização da gestâo pública e à articulação e coordenação das ações, visando à reduÉo

de despesas e ao incremento de receitas, à potencialização dos recursos para a prestação de

serviços de qualidade, à prcservação e ampliação dos investimentos programados, bem

como ao cumprimento das metas fiscais previslas na Lei de Diretrizes orçamenuírias para

o exercício financeiro do ano de 2025.

Registre-se, ainda, por relevante que a proposta orçamentíria ora encaminhada a essa

colenda casa de Leis, contém dispositivo, por rneio do qual se busca a regular autorização

para o Executivo abrir créditos adicionais suplementares de maneira a possibilitar a

manutençâo e o ajuste das dotações no transconer do exercício seguinte, a fim de que não
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haja comprometimento na execução orçamentrAia.

Oportuno ainda destacar que a propositura se apresenta compatível com Plano

Plurianual para o quadriêni o 2022-2025 e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias para

exercício de 2025. Dessa forma, evidenciada a relevância da matéria, estamos convictos de

que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para aprovação da presente

propositura.

MARIA}iNA NASCIMENTO
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R.c.iü! coilnl. d6 contiàLa@r p.tt .ú p.!ed civil iüülo (r!c.ab! pÉad@iáíru RPPS)
R@ia @.ísnb .la. cüúibuiç..! p.l@É ps@l dvil p.Bixi.b {rult . prsli]eü.ie RPPS)

R6c.i! co.6tâ dá6 @ü?ü416 ,6t !fti3 p6sod íúlar âlrvo (rEeúlri pílvii€.xiiirus RPPS)
R€côil, @.r.nt daconüibúÉG párorEi! !B!El rüiEr inalivo (Ec.it 6Dírri(rêncltiãRPPS)
Rlc.ta co.í.nr. dl6 cD.rlrib'i§46 P8troívlb p66oal ítrâí p.í1r*rú1,. (r.c.itÉ píÉ\,ir.ítâári.§ RPf§)
Roc€.. co.rsírs da contihxçó6 p.boí.r. âín É0üílo (b FnsLrEnb do dauro. (mêiB píwiroí|cü|!! RPP§)
Râ..rá cofirniâ d. .§ib pâttuoírC. ...iíÉ inol,aláíirs (Íul33 p.€vÉrrilíl8. RPP§)
R€@tâ co.die dã lE.rrll prtrÚE rd. Í@rt33 {b v-í?. íloôiter (í!c.B píavi,erxrtbs RPPS)

R.!c.la qrÍlnla (h íê'la Ô so ip. (,8cslas F€vi,e iáús RPPS)

R...iá d6 cqrld (b oiftas í!.ôil'É d. cât ld {,ê6rrás ,lwtí.no!.8 RPPS)

O6p6â3 @Í€oi.. dá adminblÉCo (.b3péB p.&ü*iriss RPPS)

D696e .oírr po66cl ciúl rn âpoc6íll,adoíea dâ 9í.vidaílc€ (daarasâa p.rriraírrêiiâs RPPSI
D..p6ar coírl p€.sd cjví úÍ pôírltâ dâ Êêv'06ícÉ (dô3p€á3i Fôvldqlcrrti!. RPPS)
OâÊpÉâ3 côíÍ pcacod civl dô orrro6 ban Íaa6 píÊlirarcáÍoB (dÉp€.a. gônile«iádr RPfjs)
O.3r..â3 cslt p€§sod mibÍ sín ísÍoím8 (l3 píürilâncb (ô§p€.á. oíürihxá,ie! RPPS)

O.spê3'3 cün pêssd írrhí eín pên$ê3 dá píÊ/iOôírõâ (dô3po.â! píâ/ilírciâriat! RPPS)
OssF6â5 cdn psssd mebÍ de ootD6 borúkio6 prE .ir€íxiai.rc (ê5p€.a6 9.€vidsrcllrirs RPPS)

Coínpoír..çáo p.€vióenêáÉ do rpp6 para o .9pú (b píwirêrEir (d€!p..a! p|!údorÉrirs RPPS)

Oên€6 dospos€s p.Evldqxro6 do p@dànclá {d€3pe!as pí€vironcrórÉB RPPS)

Roêurso3 RPPS ..TE €dado6

R€rêíva o$âmoí1tárÉ do RPPS

apoia de rec]lrÉG pâra o RPPS do câno do âílortiiâção - coírtíitutgo oúúd 3{,rBn€írir
Âpoí1. d€ moÍ.c parâ o RPPS .datvú6 á dIB aooÍt€6
B€í§ o dk€,b do lÍp§ refsúiâ§ a cair. o €qurarmEá ô c.ira
B€íts o ôrüb6 do rpF lal€.srls6 a tus6lúrnb6 € aÉcaçaás
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RaÍsEí'las a olrlro3 bÊri8 o di.!rl6 ô ípp6
Rec.iua co.r€íl€ dâs cómdÉ€§ (ba s€guiaóos pâs.ôd ôd âÜvo (í€cdlê píelidãrláíiÉ RPPS)

Rsc€il| co.Í€íle dâs csÍ,iuJ.r€6 ô6 s€gúrâdos p€ssoal ovi iurí,,o (,Eitâs plvidslciârlâs RPPS)

RacolL co.Ent! da3 crilibl|çõ.! (bs s€9u6(b. p€.!oâl ov{ !€.r.to.l!l,a (rE ri6 pí§,irslcÍIi6! RPPS)

Racaita co.Í€íltâ dâô côírrriôuçôa. do6 s€SUraóG põ.Gl ínfrr aúvo (,mitas p.6,íraí'.iln€6 RPPS)

Recotu co.Hb da. co. nhaçô€5 cb6 s€gura(b8 p6losl ,Íiib. i.alivo (l€c6ibs Forirs'.iárbs RPPS)

Rscsil, co.Ísíre ds§ conlnbu$os do6 sêgúísdod poÉsoâl Ít&Í p€íübíraÊtâ (rei6s FÊvirôíldáíiâ6 RPPS)

Rocnt' c6.r!nÉ dâl codnbu'ç!.. p6túiáB p€3!od dvrlstvo (,r6rb! prsvrd.íE t§ RPPS)

Rdib co.EnlÊ d* óntriboiÉês pátonâls p€3!o6l ciúl rnaüvo (mc6tlÊs praíló€íxiii.iâs RPPS)

R6c6ilr corronb dâ3 conEbuiçôo3 patrcnab p€sso8l ovi| pãr8ir"sla (l€c€itaE píEvirondá.É3 RPPS )

R@it coíúlô da olnbuiç.B pêüo.'si3 o.âso6t mülrr at vo (€cailils prEvir€í|ciánâü RPPS)

Râcailá corÍento ds coírtibliçoe§ psüo.'€6 p€.soal ít.tâ. iôalvo (.ocoita6 píovir6ncÍiÍiã. RPPS)

Rêcâite conoíls da§ conlÍiàr4õô§ petoírâs p€6-§oal íÍÍtrar p€írsroílbts (í€GlE§ píãvirsocdÍie§ RPPS)

R€c.ib cú!n!. da coôlribu'la6 pâtíoíâÉ êm rÉíFrE d. p.íc.bÍÉíto dá détt6 (í€c.rá píúvid.írcú.ir! RPÍ§)
R@ib .o.!€.iâ .le .6c.il, pátinÉ.t'al, íêÉailái iÍ,robtánâ! (Ecátâ3 p.ÊÍ,*!ir'ás RPPS)

FM! ffib dá Eai!á pàtiltÚd. .c.6ila3 .b v&íss moaÚrínG (rcc.1â3 p.€yirdr*irÊ3 RPPS)
R...rl, co.írírL .,6 Éc.t!a p€tiíno d, @râ. .Ela p.t,frb.Ei! (r!..dar p.wir€ícildr!. RPPS)
R€csilâ co.Íríib di. ísc.{,o ô s.íyiçG líôc€ilâ! píâvú€íEáEi RPPS)

R€.sib cdÍ!írb d. coírp.í|8âçâo píã,úâíroárÉ (b RGÍ§ pârá o RPf§ (ruitâs aíBtirsíxrâdar RPPS)

Roc.iiL co.rBnb dã d€ín.a ísilãs coíÍ€íÍÉ lÍEilâs ,sÍir6í!ôâ.É. RPPS)
Fi.c€ila @ cáÊtâl (b álêíâç& ab b€íta. diísí6 o ativo. (íüit4 p|rlídoíúÍáíiâ3 RPPS)

R6c6i!r d€ cáÍnâl cb âmodizr§5o ô € píé§trnd {rccaíâ§ píovilêrÉáirs RPPS)

Recoitâ de capitd (b oi,/tías ÍBcênas de cáprfd (rocÊrte3 pí6tidoí1dáfiâ§ RPPS)

O€3p€6as coíÍ€nl€§ dâ admlnhlrâ!áo (dêsp€3!s p.avld€oqád$ RPPS)

Oo8pê.ás de cáplbl oâ âdmanldôÉo (dcspo!âs p.Eüdenoána! RPPS)

Osrp..âs .ori pn âoâl ciül êln aposênlrddá3 d€ pÍlvid&Eia (dép€!8 FBvir€íxrtirs RPFS)
o€3po!€. cofi pe.lod dvl €rn p€.sões óa gevjdêÍroa (dGlposô p.glirêírcâiâs RPPS)

Oespêla! corn po3soal cÍvl de orlros beieftiG píê{<bíroán6 (dÊpéa p.eerdêíxjáltls RPF§)

DGp€.a. cdn porlod ídtâ. êín Éío.nEr d. p.svdürcb (d€!p.... p.€lirâíxrtit§ RPPS)

Oesp€.as coín p.aroal ÍÍú;r .ín pênsG dá pr6/*râr'crá (dG.pôs€s 9íwil€rxjlttrs RPPS)
0ê3!..â6 COíÍ p€6!od maiiâ. ê o(rtE b3nelacire pí€vÍLír.iilÍ*r (0a6po!âs prêvirqloâü§ RPPS)
Coíp€íruâção píwid.ncúiâ (k, rpcs põ-a o Ep. ê p.üiraíd.g (d€.p.6õ prevlt6rx!áür RPPS)

0
0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

o
o
0

0

0

0
0

0

0

0

0

0

0
0
o
0

0
0
0
o
0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0
0



Oút nr ôso.sas prEviarÊârirs d. p.lvirêíEtr (óc.F.âs p.Btir.írolki6 RPPS)
Apo.tê & G,l!G p.rá d6.ítJ.a .b 

'É!ÍÉ{Írcia 
ÍÍlarE-e

Apô.ta ê ,úoJrsos para ío.mêção (b lssêda
R€€itâ coíÍânl€ dã Í€coita pslÍiíroíd. o!t.âs Írc6il,,3 p.lrnD.riáa! (íuilàs !.EúdoncÉrts RPPS)

R€.§ib co.i{íto da íuta dr âpo.is pcíil(,í! do váfoí6 9(ld.linira {íl.ate pía!ÉaírcráÉa RPPS)

R€cdla ds capêl de í*rneçe (b à..8, úsib6 ê âtv6 (ír.riür3 píwihíEÉna RPí,S)
R€cenâ d6 caÍild dê âmoílizsçào dê .ínpíl,snríc (ÍÉ6ile3 p.úvir€ndáíÉs RPf§)
R€cêil,a qÍEnls dâ 6ípeíÉa(áo p.eids@á@ lrr RGPS p6m o RPPS (Eceiir! pí.vir€.x*idr€ RPPS)

R€ceilio cüÍ€.t€ das d€ínâi3 í€.eilÀe co.rc ês {íêcÉiEs píÊvir.ndáôa RPPS)

rbspãas de caíribl da aómi.Braç- (d6p€.as p.Êvirdxia,nâs RPPS)

Apoílo do Íoo)íro§ p€râ o RPPS do dâm dâ âÍ'oíEâçáo - efodâ p.Íódrco d€ v€lor.6 Plud.l5Íxdc
ApoÍtâ de Éclrsc p€rE cob6nlB ô d6ncí tul3nc€itD
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Aumaíb pêímân file rh ír'câil,â

Ílensí6rÔnciâs conamucirrâis G)

Tlan3hlênc,as ao FUNDEA {-)
Rsduç5 penÍlan€nlâ do d€spesâ

Novâs OOCC

Novas OOCC Aêi_adas poí PPP

170.0m.000

92.125.113

9.500.000

1(rc.(m
0
0
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